
APROVADO pelo Plendrio, em l" Ðiscussão e l/otøção, o

PROJETO DE LEI COMPLEMENTA,R ¡f.' 12/2017, oriwndo da MEI,{SAGEM

GOý/ERNAMEIVTAL N.o 83/2017 Com PARECER. CON.{UNTO das

Comissões de Constituição, Justiçø e Redøção; de Finønçøs Ptiblicøs; de Saúde

e Previdênciø; e de Obras, Patrimônio e Serviços Fítblicos, FAVORAVEL øo

Projeto nos termos do Substitutivo øpresentødo e CtNTfuíR.ÍO à Emendu

øpresentadø. (Reløtor: Deputado SERAFIM CORRÊÿ.

Incluø-se nø Ordem do Diø parø 2" discussão e voføção.

Em 01 de novernbro de 2017"

Dep r,rFS

2.o Vice-Presi



APROVADO pelo Plendrio, em 2" Ðiscussdo e Votøção, o

PROJETO DE LEI COMPLEMEMAÀ ¡f.' 12/2017, oriurado dø MENSAGEM

GOVERNAMENT,AL ¡y'. " 83/2017 Com PARECER CON.IUNTO dtts

Comissões de Constituição, Justiçø e Redação; de Finønçcøs Públícas; de Søúde

e Previdênciø; e de Obras, Patrimônio e Serviços Ftibtícos, FAYOI+.2íUEL ao

Projeto nos termos do Substitutivo øpresentqdo e CtNg:fuíMO à Emendø

øpresentada. (Retøtor: Deputødo SERAFIM CORRÊ,A).

Volte o Processo à Comissão de Conslituição e Justiçø

parø eløborar a redøção finaL

Em 01 de novembro de 2017"

Dep

2." Vice- I



APROVADA pelo Flendrio, em Discussão Gersl e

Votøção Única, a Redøção Finøl do Frojeto de Lei Cornplernentør N."

12/2017, oriundo dø MENSAGEM GOVERNAMENT,AI- N." 83/2017.

À Sanção Governumentul.

Em: 0I de noventbro de 2017.

Dep BELARMT]VO LI¡I/S

2.' Vice-Presidente


